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Carta Convite nº 002/2020-CPL/PMAP  

Interessada: CPL/PREFEITURA MUNICIPAL 

 

I - RELATÓRIO 

Tratam os autos referente ao certame licitatório 002/2020-CPL/PMAP, 

realizado na modalidade Carta Convite, que teve por objeto, AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA) PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS 

DO MUNICÍPIO DE AURORA DO PARÁ/PA” mediante carta convite de nº 

002/2020, onde se logra o(s) seguinte(s) vencedor(es): pessoa jurídica PRAVALUZ 

COMERCIO EIRELI inscrita no CNPJ nº12046.768/0001-85. Foram obedecidas 

rigorosamente as regras estabelecidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

II- ANÁLISE 

Em análise do processo, desde já, trazer à comparação a aplicação dos 
mandatos constitucionais que condicionam toda a matéria, mostrando, assim, dentre 
outros, o artigo 37, XXI da CF/88. 



Conforme apreciado, a opção pela modalidade convite se encontra adequada 

ao que prevê o artigo 22, inciso III da Lei 8666/93. 

De acordo com a Lei de Licitação, obedece a todos os princípios 

constitucionais e legais das diretrizes que estabelecem normas cogentes de Direito 

Público, de acordo com todos os seus Princípios. 

 . 

III- PARECER 

Diante ao exposto, a Controladoria Interna do Poder Executivo do 

Município de Aurora do Pará, após a conferência de todos os atos legalidade que foram 

analisados, manifesta-se FAVORÁVEL a juridicidade do embate 002/2020-

CPL/PMAP, mediante Carta Convite. 

É o parecer. 

Aurora do Pará, 01 de julho de 2020. 

 
 

 
Controladora Interna 

Lívia Vidal Cabral 
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